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Introdução
O problema do direito de resistência ain-

da é pouco estudado na literatura especi-
alizada no Brasil *. Este artigo visa contri-
buir com essa discussão ao organizar os
conceitos, as espécies e os métodos de ação
política e jurídica desse fenômeno dentro do
sistema constitucional brasileiro. A constru-
ção teórica tem o escopo de traçar um siste-
ma racional de interpretação, dentro de uma
unidade constitucional que dê guarida a
todo o estatuto do direito de resistência. Para
alcançar essa finalidade, essa matéria ain-
da reclama a sua inclusão constitucional
expressa no art. 5o da CF, por meio de Pro-
posta de Emenda Constitucional (PEC).

Ao estruturá-lo como elemento do direi-
to constitucional, não se pode perder de vis-
ta a sua natureza “atípica” e suas caracte-
rísticas estruturais ali contidas. O direito de
resistência é uma realidade constitucional
em que são qualificados gestos que indicam
enfrentamento, por ação ou omissão, do ato
injusto das normas jurídicas, do governan-
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te, do regime político e também de terceiros,
fundado em razões jurídicas, políticas ou
morais. Os temas referentes do direito de
resistência dizem respeito ao funcionamen-
to do sistema de poder, às estruturas de go-
verno, aos agentes políticos, às práticas so-
ciais e às instituições jurídicas. Dessa for-
ma, os problemas constitucionais deixam de
ser apenas problemas jurídicos para se per-
filarem como problemas de poder. A afir-
mação de que a resistência é apenas uma
questão política, além de ser um discurso
vazio, demonstra a fragilidade reducionis-
ta do argumento. Com efeito, privilegiar, em
termos exclusivos, os fatos políticos obscu-
rece irremediavelmente a importância que
deve ser conferida à realidade constitucio-
nal e, da mesma forma, a resistência ”ape-
nas política” se perde em pura retórica. Há
uma crescente capitulação do normativo
perante o empírico, por força da elevação
das leis sociais e, principalmente, econômi-
cas a instrumentos exclusivos da modela-
ção do mundo (SOARES, 1969, p. 30). No
seu conjunto, o fenômeno da resistência for-
ma um universo teórico pertencente tanto
ao domínio da política quanto ao do jurídi-
co, sendo uma relação necessária entre am-
bos os domínios. Ora, se de um lado há uma
certeza acerca dos princípios que abarcam
a problemática da resistência, de outro sur-
gem dúvidas quanto aos procedimentos de
acesso a esse direito, e também sobre o seu
conteúdo e limites.

Nesse sentido, o direito de resistência
somente é susceptível de ser compreendido
juridicamente, com apelo à ordem constitu-
cional, por força das regras e princípios que
informam toda a regulação jurídica do Es-
tado. O problema do direito de resistência
enquadra-se, pois, nesse contexto geral da
ordem constitucional, que opera com um
sistema de princípios extensivamente a todo
o sistema jurídico. O direito de resistência,
enquanto não positivado, busca sua justifi-
cação em outros princípios já dispostos
constitucionalmente ou, então, pode-se in-
terpretar que também não se encontra ex-

pressamente afastado do ordenamento
constitucional (cláusula de proibição). O
direito de resistência, como uma “categoria
implícita” constitucional, corresponde, na
ordem constitucional, a uma consagração
formal de princípios que permite avaliar a
extensão desse direito.

1. O direito de resistência
na Constituição

O direito de resistência se relaciona com
o direito constitucional, já que é ele que dis-
põe sobre os limites do poder político e os
direitos e garantias fundamentais do cida-
dão. O problema constitucional do direito
de resistência está na garantia da autodefe-
sa da sociedade, na garantia dos direitos
fundamentais e no controle dos atos públi-
cos, bem como na manutenção do pacto
constitucional por parte do governante. Os
elementos fundamentais que indicam a pre-
sença do direito de resistência no Direito
Constitucional se referem necessariamente
aos valores da dignidade humana e ao regi-
me democrático. Os valores constitucionais
compõem um contexto axiológico para a
interpretação de todo o ordenamento jurídi-
co, para orientar a hermenêutica constituci-
onal e o critério de medir a legitimidade das
diversas manifestações do sistema de lega-
lidade (PEREZ LUÑO, 1988, p. 288-289).

O problema do direito de resistência, no
sistema constitucional brasileiro, está colo-
cado em dois aspectos: um, suscitado pela
referência explícita, e outro, pela implícita.
De um lado, o reconhecimento do direito de
resistência operou-se pela via explícita em
apenas algumas espécies: objeção de cons-
ciência (art. 5o, VIII c/c art. 143, § 1o, CF);
greve “política” (art. 9o, CF); princípio da
autodeterminação dos povos (art. 4o, III, CF).
De outro lado, a construção constitucional
elucida, de forma implícita, a materialidade
da resistência. A materialidade se combina
com os elementos constitucionais formais,
como: os princípios da dignidade da pes-
soa humana e do pluralismo político, ergui-
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dos como fundamentos do Estado Democrá-
tico (art. 1o, III, V, CF); a abertura e a integra-
ção para dentro do ordenamento constitu-
cional de outros direitos e garantias decor-
rentes do regime e dos princípios por ela adota-
dos (art. 5o, § 2o, CF).

A resistência parte do princípio de que
está sujeita a uma teoria constitucional, que
tem como questões de fundo a legitimidade
constitucional do poder político – quanto
ao título ou ao exercício. Dessa forma, faz-
se um questionamento sobre a “qualidade”
do ordenamento jurídico, se é ou não justo.
As várias posições políticas da resistência
operam na busca de fontes formais ou infor-
mais que legitimem o seu exercício no Esta-
do de Direito. A resistência procura sua le-
gitimidade moral na dignidade humana,
solidificada como princípio jurídico. A
lógica da justificação da resistência trans-
cende a evocação dos princípios éticos,
pois tem de ser juridicamente fundamen-
tada, seja no jusnaturalismo ou no positi-
vismo jurídico.

A Constituição pode preconizar uma res-
posta ao problema do direito de resistência
na medida em que reconheça esse aciona-
mento automático quando se frustrarem os
controles internos do Estado. Esse reconhe-
cimento político do Estado em admitir mais
um mecanismo de autodefesa da sociedade
demonstra o grau de legitimidade do pró-
prio sistema jurídico e também suas limita-
ções epistemológicas. Uma vez aceito o di-
reito de resistência no modelo constitucio-
nal, tem-se um efeito duplo: controla-se a
sua potência nos marcos constitucionais e
os governantes sabem dos seus limites. Toda
vez que a autoridade pública desleixar de
sua função ou a liberdade e a dignidade
humana forem espezinhadas, cabe o direito
da resistência, assim considerado como im-
plícito nas instituições jurídicas. Dessa for-
ma, o direito de resistência se converte num
aglutinador das “demandas de fato”, que
se baseiam tão-só na existência de conflitos
sociais e políticos para oportunas “soluções
constitucionais” destinadas a manter a uni-

dade do Estado e evitar sua completa rup-
tura político-jurídica.

O problema constitucional da resistên-
cia projeta para o Direito Constitucional a
necessidade de abrir os fatos sociais deter-
minantes do processo político; sendo assim,
o direito de resistência assume especial re-
levância como um instrumento privilegia-
do na interlocução com a realidade social.
Contudo, se por um lado as regras jurídicas
não esgotam os fatos sociais, por outro “há
regras que, não sendo estruturalmente re-
gras jurídicas, são contudo relevantes no
campo do Direito político”. (LEITÃO, 1987,
p. 13).

Há situações jurídicas em que o direito
opera em determinadas situações como prin-
cípio fundamental, podendo, segundo
Canotilho (1995, p. 171), ser o direito de re-
sistência e a legítima defesa. Juntam-se, nes-
sa equação teórica, os princípios jurídicos
constitucionais com as regras assentes na
ordem constitucional, que determinam as
outras normas constitucionais referentes
aos direitos fundamentais. O substrato ma-
terial está em si, mas depende da aderência
de outros princípios constitucionais. A
Constituição em sentido material significa
aquele núcleo essencial de fins e forças que
rege o ordenamento positivo, que imprime o
caráter de juridicidade a todo o sistema de
atos sucessivos que se desenvolve. (MOR-
TATI, 1940, p. 87).

A licitude do direito de resistência se
manifesta dentro do aparelho de Estado, na
preservação dos valores constitucionais ins-
critos na ordem democrática, como no en-
frentamento das ações criminosas tipifica-
das nos crimes de responsabilidade (art. 85,
CF; Lei 1.079/50), como no desrespeito aos
poderes estatais entre si, na improbidade
administrativa e na ofensa aos direitos fun-
damentais, e também tipificados como cri-
mes constitucionais (art. 5o, XLIV), na ação
de grupos armados contra a ordem demo-
crática.

Os crimes constitucionais foram criados
na Constituição de 1988, verbis “art. 5 o, XLIV
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– constitui crime inafiançável e imprescrití-
vel a ação de grupos armados, civis ou mili-
tares, contra a ordem constitucional e o Es-
tado democrático”. Dessa forma, o direito
de resistência, dentro dos marcos constitu-
cionais, estabelece os limites da ação políti-
ca, que deve estar em conformidade com os
princípios democráticos, constituindo cri-
me apenas a ação armada contra a ordem
constitucional. A Constituição estabelece as
restrições para configurar o crime consti-
tucional: a) sujeito ativo: ação armada de
grupos civis ou militares; b) objeto: con-
tra a ordem constitucional e o Estado de-
mocrático; c) sujeito passivo: o Estado
democrático.

1.1. Resistência explícita

O texto constitucional brasileiro assegu-
ra material e formalmente a resistência. A
resistência constitucional se apresenta sob
o aspecto formal (direitos políticos e civis
consignados na Constituição) e sob o aspec-
to material (os direitos materialmente cons-
titucionais, como os princípios implícitos).
A resistência constitucional apresenta-se em
duas condições: uma, reconhecendo a resis-
tência como fato empírico, o que desse modo
protege os fatos sociais, como os movimen-
tos sociais organizados que praticam a de-
sobediência civil, que está inclusa no art. 5 o,
§ 2o, CF; a outra, submetendo-a à efetivida-
de normativa das espécies constitucionais,
como a objeção de consciência (art. 5o, VIII
c/c art. 143, § 1o, CF), a greve “política” (art.
9o, CF) e o princípio da autodeterminação
dos povos (art. 4 o, III, CF) como fator integra-
dor da ordem político-jurídica. Essas espé-
cies de resistência que se expressam positi-
vamente não inibem outras possibilidades
de resistências, no que diz respeito à maté-
ria de ordem constitucional.

A Constituição expressamente reconhe-
ce a existência de “outros” direitos e garan-
tias além dos nela elencados, verbis, art. 5 o, §
2o: “Os direitos e garantias expressos nesta
Constituição não excluem outros decorren-
tes do regime e dos princípios por ela adota-

dos, ou dos tratados internacionais em que a
República Federativa do Brasil seja parte”.

Nesse sentido, há uma abertura consti-
tucional para o direito de resistência em que
estariam inclusos também outros direitos,
na forma do art. 5o, § 2 o, CF. Mas esse precei-
to informa a fonte material de outros direi-
tos, além do direito de resistência, que o ci-
dadão pode invocar por razões decorrentes
do regime político democrático e dos princí-
pios constitucionais. Caso haja violação do
Estado Democrático de Direito ou ofensa aos
direitos fundamentais, surge em tela a re-
sistência, como argumento jurídico e políti-
co, na tentativa imperiosa do retorno à or-
dem democrática. O direito de resistência,
portanto, pressupõe mais do que a simples
admissão formal no texto constitucional,
mas uma “relação justa” entre o comando
normativo e as práticas constitucionais.

A construção constitucional visa reve-
lar a essência das normas constitucionais,
operando, assim, com a problemática das
regras e princípios. Os princípios constitu-
cionais são os princípios que edificam o
Estado de direito, que, no caso brasileiro,
alcança a condição de “Estado democrático
de direito”; isso quer dizer que, quando se
aplicam, tais princípios visam ao ideal de
justiça material. Esses princípios decorrem
da razão do Estado democrático para reali-
zar, segundo o direito, o seu ideal de justiça
material. (ROCHA, 1994, p. 28).

Quanto aos princípios, o sistema consti-
tucional admite, além dos explícitos, os im-
plícitos. Os explícitos se encontram em todo
o texto, mas principalmente na abertura da
Constituição, e são, por sua vez, denomina-
dos “fundamentos” (art. 1o, CF), “objetivos”
(art. 3o, CF) e “princípios” (art. 4o, CF). Os
princípios implícitos, por seu turno, encon-
tram-se de forma difusa no texto constituci-
onal, no qual podemos listar os seguintes
princípios: a) da liberdade geral em que tudo
é livre, exceto no que for proibido, decorren-
te do princípio da legalidade (art. 5o, II, CF);
b) da finalidade do Estado em realizar a jus-
tiça e o bem-estar social; c) da qualidade de
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vida física e mental; d) da legitimidade do
título e do exercício do governante.

A própria Constituição, em cláusula
aberta (art. 5o, § 2o, CF), manda incorporar
“outros” direitos e garantias ao rol dos di-
reitos fundamentais, isto é, não exclui “ou-
tros decorrentes do regime e dos princípios
por ela adotados, ou dos tratados internaci-
onais em que a República Federativa do Bra-
sil seja parte”.

Esse comando consagra, além da tutela
de direitos e garantias fundamentais, a pre-
visibilidade de fundamentação de outros
direitos decorrentes do regime político ou
dos tratados internacionais. Quanto ao
enunciado não se excluem “outros” direi-
tos, isso quer dizer que o sistema jurídico
integraliza “novos” direitos em três pers-
pectivas: uma, quanto ao regime político; a
segunda, por decorrência dos princípios
constitucionais; e a terceira, oriunda dos tra-
tados internacionais. A Constituição procu-
ra assegurar o uso e a defesa dos direitos
fundamentais por razões políticas, princi-
palmente decorrentes de princípios e do re-
gime democrático.

O sistema constitucional aberto admite
os direitos fundamentais implícitos, tanto
que o preceito revela a intenção do constitu-
inte de não tornar numerus clausus a enume-
ração dos direitos e garantias fundamentais,
admitindo direitos implícitos, dando-lhe
interpretação extensiva quanto à tutela das
liberdades públicas. A simples interpreta-
ção do art. 5o, § 2o, indica que o catálogo de
direitos não é exaustivo, que a Constituição
apenas enumera alguns direitos fundamen-
tais, mas não todos. Não podemos interpre-
tar a Constituição no sentido estrito e elimi-
nar outros direitos ali não previstos.

A Constituição, ao reconhecer o direito
de resistência, age dentro de uma unidade
de valor de defesa do sistema de direitos
fundamentais e também da concordância
estrutural do direito de resistência com a
ordem constitucional, que se assenta na de-
fesa do regime democrático e dos direitos
fundamentais. Então, a unidade de valor

constitucional está nos direitos e garantias
fundamentais e no regime democrático.

O sistema aberto se relaciona com valo-
res constitucionais, como o pluralismo jurí-
dico, que recepciona princípios políticos e
jurídicos da igualdade e da fraternidade, o
pluralismo de idéias, a liberdade de expres-
são, a liberdade de reunião e a liberdade de
associação.

1.2. Resistência implícita

A resistência implícita decorre dos di-
reitos e princípios constitucionais explíci-
tos e implícitos, enquanto a resistência ex-
plícita se demonstra pelas modalidades
constitucionais (greve política e objeção de
consciência).

A essência da resistência implícita está
na materialidade dos princípios do regime
democrático e se combina com os elementos
constitucionais formais, como os princípi-
os da dignidade da pessoa humana e do
pluralismo político, erguidos como funda-
mentos do Estado Democrático (art. 1o, III,
V, CF) e com a abertura e a integração do
ordenamento constitucional de outros direi-
tos e garantias decorrentes do regime e dos prin-
cípios por ela adotados e tratados (art. 5o, § 2o,
CF); e, por fim, pela constitucionalização das
espécies de direito de resistência (greve e a
objeção de consciência).

Os direitos implícitos incorporam a ver-
dadeira contrapartida dos direitos e garan-
tias explícitos e também dos poderes explí-
citos do Estado. Ainda que esses direitos
“implícitos” não sejam enunciados sob a
forma de normas constitucionais, a Consti-
tuição lhes confere um valor integrador do
sistema jurídico constitucional que comple-
menta o rol de direitos fundamentais. Os
direitos implícitos são identificáveis a par-
tir dos princípios explícitos, antes de se tra-
tar de uma restrição, já que a Constituição
não nega a existência de direitos implícitos,
desde que sejam harmonizados por ela pró-
pria. Toda e qualquer restrição há de ser
prevista de forma explícita ou por decorrên-
cia direta dos princípios e regras adotados
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pela Constituição. Da mesma forma, a Cons-
tituição não prevê de modo algum, em seu
texto, restrição ao direito de resistência nos
termos aqui trabalhados; nesse sentido, há
que se fazer uso da clássica parêmia: “onde
a lei não restringe, não pode o intérprete
fazê-lo”. A resistência implícita se sustenta
pelo regime político democrático, mas, fun-
damentalmente, pela exegese do art. 5o, § 2 o,
que traz à colação os direitos fundamentais,
entre eles os individuais, que, segundo José
Afonso da Silva (1989, p. 174), combinam
três grupos: “1) direitos individuais expres-
sos, aqueles explicitamente enunciados no
art. 5o, § 2 o, CF; 2) direitos individuais implí-
citos, aqueles que estão subentendidos nas
regras de garantias, como o direito à identi-
dade pessoal, certos desdobramentos do
direito à vida, o direito à atuação geral (art.
5o, II); 3) direitos individuais decorrentes do
regime e de tratados internacionais subscri-
tos pelo Brasil, aqueles que não são nem
explícita nem implicitamente adotados,
como o direito de resistência, entre outros de
difícil caracterização a priori. Nessa pers-
pectiva, o direito de resistência é apenas in-
dividual e, salvo melhor juízo, não se pode
admitir a resistência apenas nessa perspec-
tiva, principalmente se for decorrente do re-
gime político, quando há uma extraordiná-
ria desproporção entre a ação e o resultado.
Num cálculo apropriado, a resistência, nes-
se caso, só terá êxito se for coletiva, como a
greve política, a desobediência civil e o di-
reito de revolução.

2. Classificação do direito de resistência

Há variadas concepções quanto à clas-
sificação do direito de resistência. A classi-
ficação que construímos está de acordo com
sua unidade temática ou tem semelhança
de conteúdo com a resistência, dentro dessa
nova sistemática conceitual. A matriz clas-
sificatória está assentada na descrição em-
pírica do fenômeno da resistência, obede-
cendo a uma ordem de graus da intensida-
de política em que se observa a repercussão

na sociedade e no Estado e os meios usados
no exercício do respectivo direito. Essa cons-
trução classificatória se inicia com a espé-
cie de resistência de menor intensidade, in-
formando sua respectiva particularidade,
isto é: 1) objeção de consciência; 2) greve
política; 3) desobediência civil; 4) direito à
revolução; 5) princípio da autodetermina-
ção dos povos. Essa classificação não é
exaustiva, pois muitas vezes os elementos
de análise habitam uma área de difícil iden-
tificação entre gênero e espécie.

A objeção de consciência, enquanto es-
pécie do direito de resistência, é a recusa ao
cumprimento dos deveres incompatíveis
com as convicções morais, políticas e filosó-
ficas, numa pretensão de direito individual
em dispensar-se da obrigação jurídica im-
posta pelo Estado a todos, indistintamente.
A objeção de consciência se caracteriza por
um teor de consciência razoável, de pouca
publicidade e de nenhuma agitação, objeti-
vando, no máximo, um tratamento alterna-
tivo ou mudanças da lei. Assente como di-
reito fundamental na Constituição de 1988,
o instituto jurídico da objeção de consciên-
cia se dá em duas perspectivas: uma, como
escusa genérica de consciência (art. 5o, VIII,
CF), e outra, enquanto escusa restritiva ao
serviço militar (art. 143, § 1 o, CF). Pelo sis-
tema constitucional, o preceito especial
combina com o preceito genérico, no caso,
a objeção de consciência ao serviço
militar.

A greve é sempre uma ação coletiva, que
exige um grau de organização e de ação
política e jurídica. A Constituição (art. 9o,
CF) autoriza os trabalhadores a decretarem
greves trabalhistas, objetivando a melhoria
das condições de trabalho, ou greves políti-
cas, com o fim de conseguir mudanças jun-
to à esfera do poder político. Na ótica da
autodefesa, que é conferida pela ordem jurí-
dica, os trabalhadores, mediante ação dire-
ta, respondem a favor de seus interesses,
salariais ou não, e, pela greve, forçam a
modificação do contrato de trabalho.
(NASCIMENTO, 1989, p. 293).
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A desobediência civil deve ser entendi-
da como um mecanismo indireto de partici-
pação da sociedade, já que tem um conteú-
do simbólico que geralmente se orienta para
a deslegitimação da autoridade pública ou
de uma lei, como a perturbação do funcio-
namento de uma instituição, a fim de atin-
gir as pessoas situadas em seus centros de
decisão. A desobediência civil a) apresenta-
se como uma forma particularizada de re-
sistência e qualifica-se na ação pública, sim-
bólica e ético-normativa; b) manifesta-se de
forma coletiva e pela ação “não-violenta”;
c) quer demonstrar a injustiça da lei ou do
ato governamental mediante ações de gru-
pos de pressão junto aos órgãos de decisão
do Estado; d) visa à reforma jurídica e polí-
tica do Estado, não sendo mais do que uma
contribuição ao sistema político ou uma pro-
posta para o aperfeiçoamento jurídico. Pro-
põe apenas a negação de uma parte da or-
dem jurídica, ao pedir a reforma ou a revo-
gação de um ato oficial mediante ações de
mobilização pública dos grupos de pressão
junto aos órgãos de decisão do Estado.

A desobediência civil na perspectiva
constitucional brasileira decorre da cláusu-
la constitucional aberta, que admite outros
direitos e garantias, e dos princípios do re-
gime adotado (art. 5 o, § 2o, CF) e liga-se espe-
cialmente aos princípios da proporcionali-
dade e da solidariedade, que permitem pro-
testos contra atos que violem esses princípi-
os da ordem política.

O princípio político da autodetermina-
ção dos povos assegura às nações a livre
organização política e a soberania. A auto-
determinação se apresenta em duas ordens:
nacional e internacional. Na de ordem na-
cional, o povo luta por exercer o direito de
escolha e a forma de governo. Essa perspec-
tiva abraça a liberdade dos povos em for-
mar um novo Estado, mediante a luta pela
soberania, por não mais querer estar sub-
metido à soberania de outro Estado contra
sua vontade. Essa lógica interna consiste no
direito de cada povo escolher o governo de
sua preferência. A Constituição brasileira

descreve a autodeterminação dos povos
como princípio político de direito internaci-
onal (art. 4o, III, CF).

O povo tem o direito à revolução para
esmagar as tiranias que espezinham suas
liberdades, nem que ela seja exercida com
extrema violência. Negar-lhe esse direito
seria desconhecer o direito à dignidade hu-
mana e o direito de o povo defender pela
força seus direitos fundamentais agredidos,
pois se encontra na condição-limite de so-
brevivência política.

A idéia da revolução de origem liberal
torna-se com o tempo uma bandeira socia-
lista, e até hoje pujante. Na teoria da revolu-
ção comunista, Marx e Engels indicam que
a superação do estado de natureza hobbesi-
ano torna-se a necessidade de não instituir
o Estado (sociedade política), mas sim des-
truí-lo. A doutrina marxista preconiza que
a sociedade pode sofrer transformações pela
ação política e, para isso, conclama os pro-
letários do mundo a se unirem num ataque
ao Estado capitalista.

3. Em torno da emenda constitucional
do direito de resistência

Das diversas regras e princípios consti-
tucionais, chama-nos a atenção a correspon-
dente instrumentalização do direito de re-
sistência por meio de proposta de emenda
constitucional (PEC) para sinalizar todo o
edifício dos direitos-garantias, como o di-
reito de petição, habeas corpus, mandado de
segurança, ações de inconstitucionalidade,
mandado de injunção e ação popular. As
garantias formais dos direitos, como direito
de ação e prestação judicial, são instrumen-
tos fundamentais para a efetivação dos di-
reitos e, nos termos constitucionais, imedia-
tamente aplicáveis (art. 5o, § 1o, CF).

A transformação expressa na Constitui-
ção do direito de resistência visa sanar e
corrigir inconstitucionalidades ou ilegalida-
des e abusos de poder, por meio das garan-
tias processuais. Essas ações que instrumen-
talizam o direito de resistência têm uma fun-
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damentação jurídica evidente para que se
criem, modifiquem ou extingam os atos jurí-
dicos ou políticos, medidas governamentais
e atitudes de determinados indivíduos em
conformidade com o Estado de Direito.

Dessa forma, defendemos a inclusão do
direito de resistência por meio de emenda
constitucional para decidir os conflitos den-
tro do sistema jurídico (judicialização do
político), com a seguinte redação: “todos têm
o direito de resistir a qualquer ordem ou
omissão que ofenda os direitos, liberdades
e garantias e de repelir qualquer agressão,
inclusive quando proveniente de autorida-
de pública”. Essa proposta de emenda cons-
titucional (PEC) visa melhorar o desenvol-
vimento da solução dos conflitos políticos,
próprios da democracia constitucional, prin-
cipalmente, por:

a) tornar um recurso educativo de cida-
dania que faça lembrar de forma permanen-
te ao governante esse fatídico direito, quan-
do o Estado se colocar contra a sociedade.
Caso haja golpe de Estado, escaramuças
militares, tiranias, leis e atos injustos ou se
pretender a ruptura da ordem constitucional,
esse dispositivo constitucional dará a cada
cidadão e a toda sociedade o direito, senão o
dever, de opor sua resistência a essas tentati-
vas de usurpação da soberania popular;

b) dar mais solidez, extensão ou efetivi-
dade não apenas à solução demandada pe-
las forças sociais e políticas, mas também
maior rigidez formal e jurídica. Com isso se
evita que previsões políticas deponham
contra a existência da resistência na reali-
dade constitucional;

c) clarear a diferença entre um ato políti-
co de resistência e um ato penal de resistên-
cia, como também entre resistência legítima
e resistência ilegítima. Facilita-se, assim, a
administração da justiça quando se atribui
a identificação sobre um tipo de ação lícita e
do crime comum que integram os distintos
institutos jurídicos;

d) consubstancia uma nova forma de
protesto e impede a explosão da violência,
dentro de uma “desordem controlada e cri-

ativa” e funciona para a engenharia políti-
ca como um establishment nos Estados con-
temporâneos;

e) torna-se mais um “remédio-garantia”
contra a “enfermidade” da injustiça e a fa-
vor do aperfeiçoamento do Estado democrá-
tico de direito. A resistência institucional vai
demonstrar a vitalidade do Estado demo-
crático, que a coloca à disposição da socie-
dade como mais um mecanismo de defesa
social.

Considerações finais

A Constituição brasileira projeta a com-
binação da democracia representativa com
a democracia participativa. A Constituição
deve ser lida à luz de seu locus político, eis
que o sistema jurídico deve dialogar com sua
realidade social, já dotado de certa abertura
axiológica que permite novas fundamenta-
ções de justiça material (art. 5o, 2o, CF). Ao
flexibilizar o sistema constitucional com o
intuito de administrar a pressão demanda-
da, sem comprometer a estrutura constitu-
cional, o que se perde por essas circunstân-
cias político-administrativas se ganha, de
forma ampla, na democracia e no pluralis-
mo jurídico.

A Constituição, cujo procedimento tem
por objetivo assegurar o exercício do poder
social e político, deve fazer certas previsões
sobre o dissenso, ao prescrever as possíveis
violações ao sistema jurídico, pois, para ar-
bitrar o dissenso, o político necessita ser ju-
ridicizado. Dessa forma, é preciso que o di-
reito de resistência não esteja apenas no
mundo dos fatos ou da dependência da her-
menêutica jurídica, mas previsto e garanti-
do na Constituição, além de construir uma
unidade teórica do fenômeno da resistência,
independentemente das espécies e da exten-
são que tomarem assento constitucional.

A Proposta de Emenda Constitucional
do direito de resistência reforça três pers-
pectivas (afirmativa, limitativa e negativa)
por força da combinação de suas modalida-
des e respectivas variáveis:
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a) resistência afirmativa – resulta da día-
de contestação/mudança, que consiste no
exercício que contrasta o status quo com o
desejo de transformações de perspectivas
políticas, ou afirmação e ampliação de di-
reitos. Demanda questões localizadas em
dois registros principais: a) a resistência não
é exercida apenas para a tomada do poder
de Estado, mas em razão do direito de parti-
cipar das decisões políticas, rompendo a
verticalidade hierárquica do poder de Esta-
do; b) a resistência não se concentra apenas
na defesa de certos direitos, mas na luta
para ampliar o próprio direito de cidada-
nia;

b) resistência limitativa – resulta do exer-
cício que visa à conservação política e soci-
al, mediante expediente de controle do Es-
tado, com vistas a evitar irregularidades
políticas e administrativas ou o desrespeito
da liberdade dos indivíduos. Nesse caso, a
resistência resulta do contraste entre a ma-
nutenção do status quo com aqueles que con-
cordam com a mudança ilegítima do siste-
ma político-jurídico. Se, de um lado, a resis-
tência limitativa censura as violações da
ordem democrática e da ordem constitucio-
nal, de outro, fortalece a objeção de consci-
ência como limite de ação do indivíduo con-
tra o Estado;

c) resistência negativa – resulta da nega-
ção da ordem constitucional e da ordem
democrática, isto é, do contraste da manu-
tenção da ordem jurídica com aqueles que
lutam contra essa ordem, com vista a evitar
transformações sociais legítimas, ou, ao con-
trário, querem a transformação brusca, me-
diante a revolução. Essa perspectiva não
contempla o aperfeiçoamento do Estado,

quer sua omissão ou a simples destruição
do sistema político-jurídico.

O direito de resistência, por fim, somen-
te se justifica no caso de descumprimento
de algum direito primário, tanto que opera
quase sempre de forma similar ao direito de
defesa, pois aquele que resiste a uma ordem
injusta defende-se. É também um direito
para se ter direito, isto é, um direito secun-
dário que supõe que seu exercício está em
favor do gozo de um direito primário, como
a vida, a justiça, a dignidade humana, a pro-
priedade.
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